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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

 

 

 

 

   CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, pedreiro, inscrito no CPF sob o 
nº 054.806.564-06, residente e domiciliado na Rua Onildo Ribeiro de Assis, nº 190, Bairro Serrotão, Campina 
Grande, por intermédio de seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório profissional 
localizado no endereço na Rua Praça do Trabalho, 81, São José, 1º andar, sala 103, Campina Grande, com o 
endereço eletrônico: j.adrianoferreira.adv@gmail.com, onde recebe as citações e intimações de estilo, assim, 
vem, mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente: 

AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT 

em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S. A., CNPJ 09.248.608/0001-04, 
situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205; pelas razões que 
passa a expor: DPVAT 

PRELIMINARMENTE 

I- DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

   O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e 
despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

   É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não têm condições de 
arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família nos temor do 
art. 98, do atual CPC. 

   Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não tem condições 
econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

II- DOS FATOS 

   No dia 16 de novembro de 2018, ocorreu um acidente de trânsito (colisão moto com moto), o 
Requerente informa que trafegava na Avenida Floriano Peixoto, bairro Centenário, no momento que trafegava 
na faixa do meio da via e o piloto de outra moto não identificado que trafegava no lado direito da via de 
repente foi passar para a via do meio sem sinalizar, tem colidido na lateral da sua moto, vindo ele a cair no 
solo e sofrido trauma, fatos estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência da Polícia 
Judiciária Civil, Serviço de Atendimento do SAMU sendo encaminhado para o Hospital de Emergência e 
Trauma, Ficha de Internação e Cirurgia de Trauma com Fratura, todos em anexos. 

   Ocorre, que depois do acidente, o Requerente se encontra sem condições de voltar as sua 
atividades normais devido a deficiência que o mesmo ficou em seu pé. 
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   Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem 
perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 
nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a referida indenização no valor 
de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO 
REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR 
DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A PARTIR DO DIA 29/12/2006, DATA QUE OS VALORES FORAM 
CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 

   Diante de tais fatos e da comprovação do ocorrido, a via judicial se faz necessário para que 
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO 
no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária que deverá incidir a partir do dia 
29/12/2006. DPVAT 

III- DO DIREITO 

   O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

   Desse modo, os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 
houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 
decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 
6.194/74, que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE DEMONSTRADO 

   O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da Lei 
6.194/74, § 1, a), que diz que: “O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente”... 
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Mediante a entrega dos seguintes documentos: “registro da ocorrência no órgão policial competente”.  

  Destaca-se, que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-
se o Boletim de Ocorrência ou Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as 
informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim 
por ventura alegar. 

   Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a 
veracidade das declarações expostas no B.O. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

   Não obstante, o entendimento do Tribunal de Justiça da Paraíba, os registros policiais 
(boletim de ocorrência) são documentos que gozam de presunção de veracidade e legalidade por terem fé 
pública. Então, vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. MORTE DO CÔNJUGE/ASCENDENTE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO NA 
ORIGEM. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA DEMANDADA. AUSÊNCIA DE BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA. REGISTRO POLICIAL -PROVAS CARREADAS SUFICIENTES. ILEGITIMIDADE ATIVA 
PRA RECEBER A INTEGRALIDADE DO SEGURO. EXISTÊNCIA DE OUTROS HERDEIROS. ART. 373, 
CPC. INCLUSÃO NO PÓLO ATIVO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 
DESPROVIMENTO. Os registros policiais (boletim de ocorrência) são documentos que gozam de 
presunção de veracidade e legalidade por terem fé pública. O art. 4º da Lei 6.194/74 ao regular a 
legitimidade para o recebimento da indenização do seguro DPVAT no caso de morte, fez remissão 
expressa ao 792 do CC, segundo o qual, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não 
separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação 
hereditária. Art. 373. O ônus da prova incumbe: (...) II. ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor. Considerando o teor do art. 85, §11º, do novo CPC, será 
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, uma vez que, julgado o recurso, 
incumbe à instância ad quem majorar os honorários advocatícios anteriormente fixados. Porquanto, 
considerando o trabalho realizado pelos advogados dos apelados nesta instância recursal, entendo 
por bem majorar os honorários advocatícios sucumbenciais, devidos pela parte autora para o 
percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, suspendendo sua exigibilidade em face 
do artigo 98, § 3º, do CPC/2015, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade processual. (TJPB - 
APL: 00008834820108150051, Relator: ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, PRIMEIRA CÂMARA 
ESPECIALIZADA CÍVEL, Data de Publicação: 09/04/2019) 

   Sendo assim, Excelência, a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 373, I do 
Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica hospitalar), 
portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser admitidas. 

   É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373, II do CPC, que 
diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito do autor. 

   Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

   Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter 
permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
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O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E 
IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, NOTADAMENTE 
PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS 
DE PROVA.(...). 

   Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, 
para fazer jus ao reconhecimento do direito à indenização, bem como ao recebimento da mesma, o que 
desde já requer. 

IV-       DA NEGATIVA ADMINISTRATIVA DA SEGURADORA 

   Cabe informar, que o Autor procurou receber o Seguro devido em via administrativo, sendo 
esse negado indevidamente pela seguradora. O que por óbvio, trouxe transtornos emocionais e financeiros a 
parte Autora, tendo em vista, que o seguro obrigatório de danos pessoais por veículos automotores de via 
terrestre – DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, possui uma função social muito 
importante, pois garante um mínimo fundamental às vítimas de acidentes de trânsito. 

   O seguro obrigatório, como é comumente conhecido, é um seguro especial de acidentes 
pessoais, decorrente de uma causa súbita e involuntária, destinado às pessoas transportadas ou não, que 
porventura venham a ser lesionadas por veículos em circulação. 

   Foram os riscos gerados pela circulação de veículos que motivaram o legislador a 
estabelecer uma espécie de seguro, cuja finalidade seria garantir uma indenização mínima às vítimas de 
acidentes automobilísticos, independente de perquirição acerca de culpa. Nessa espécie de seguro é 
irrelevante indagar-se acerca da culpa. 

   A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 
veio ampliar a indenização, com o intuito de tornar mais efetiva ao fim que se destinava. 

   Na lição de Sergio Cavalieri Filho, pode se dizer que o seguro obrigatório deixou de ser 
caracterizado como um seguro de responsabilidade civil do proprietário, para se transformar em um seguro 
social em que o segurado é indeterminado, ó se tornando conhecido quando da ocorrência do sinistro, ou 
seja, quando assumir a condição de vítima de um acidente automobilístico. Segundo o autor, o proprietário do 
automóvel, ao contrário do que ocorre no seguro de responsabilidade civil, não é o segurado, e sim o 
estipulante em favor de terceiro. 

   Portanto, a cobertura do seguro obrigatório abrange todos os danos pessoais sofridos, 
inclusive os sofridos pelo próprio segurado. O seguro prevê indenização nos casos de: morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares. 

   Salienta-se, que os processos administrativos são negados indevidamente pela a 
Seguradora, por isso, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto 
ou nega o pagamento indenizatório, seja, a seguradora usa esse procedimento de má-fé, com o objetivo de 
atrasar e até desmotivar a vítima. 

   Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser 
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia a seguradora na 
sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 
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   Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e 
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos motivos para o 
ajuizamento de ações de cobranças de seguros, sendo o que se requer na presente demanda. 

 

              V.            DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo Requerente, 
devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e correção monetária a partir 
da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores 
foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para pagamento das 
indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

   Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei 11.482/2007, FIXOU os 
valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e 
progressiva deterioração pela inflação. 

   Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior 
à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro 
do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 

   Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do sítio da 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT são expressivos e têm se incrementado continuamente 
(TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

   De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 bilhões em 
2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem inferiores. 

   Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT em 2005, 
esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 

   A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a 
partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é 
medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em 
detrimento do contribuinte. 

   Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da medida 
provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo 
fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de 
acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator 
ou índice de correção. 

   Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter 
o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito liberatório das 
obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca econômica. 
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   Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, José de 
Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com o código Civil de 2002 por Rui 
Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao asseverar que: 

“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma compensação à 
desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, desde que, no intervalo entre 
a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, tenha ocorrido desvalorização. Se o 
devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 
reais menos a desvalorização sofrida pela moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor 
só receberá o que lhe é devida, se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, 
mediante o acréscimo da diferença verificada”.  

   Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda 
corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a data da entrada 
em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais). 

   Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no seguro 
DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, pode-se afirmar com 
certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, especificamente quando se trata de sinistro 
ocorrido a partir da entrada em vigor da medida provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida 
provisória, congelou os valores em 2006. 

   Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e deste 
acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa vítima pelas 
seguradoras, será o valor equivalente à perda do membro (de acordo com a tabela), em valores nominais 
fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse valor seja corrigido desde a data do acidente 
ou da distribuição da ação, o prejuízo será de enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da 
moeda. 

   Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção 
desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA TABELA 
INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO ANTES DA SUA 
VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA PUBLICAÇÃO DA MP Nº 340. 
RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da indenização a depender da 
intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que posterior à ocorrência do 
sinistro. 

2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, eis que desde essa data o valor 
da indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo atualizado, propiciando, 
assim, a recomposição do valor da moeda. 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. Costa 
Carvalho, julgado em 2011). 
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APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA DO 
ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE 
INCAPACIDADE PERMANENTE, TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR 
DA VIGÊNCIA DA MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR 
CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO PRÊMIO. (TJ-DF - 
APC: 20080710006606 DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ MACEDO, Data de Julgamento: 
12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154). 

A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações 
perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da data de 
sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária no período. 
RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. 
Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014). 

   Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do Paraná, fez as 
seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado em 2006 é admitir um 
enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº 340/2006, 
reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na referida MP. Ademais, o 
magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar a condenação no pagamento da 
correção monetária porque esta se caracteriza como acessório e consectário lógico da condenação 
principal, incidindo independentemente da vontade da parte. 

Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da data da 
entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a sentença”. 

   Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de indenização 
no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar seus olhos para esse particular. 

   Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a seguradora 
pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por 
cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da 
data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em 
até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e 
não houve reajuste ou correção); 

                       VI.          DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

   O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com o 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, sendo a postulação 
a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito 
assegurado aos honorários convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

   O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o 
direito aos honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e 
aos de sucumbência.” 
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   Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo 
motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto mais o empenho 
dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja a verba honorária. 

   Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório, uma 
vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a procedência da 
presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de acordo com a função social do 
advogado e respeito à ética profissional. 

   O art. 85 do CPC, assim verbis: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 
vencedor. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte 
por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 
sendo possível mensurá-lo,sobre o valor atualizado da causa, atendidos (…) 

(…) 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 
independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos 
de improcedência ou de sentença sem resolução de mérito.  

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, 
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos 
honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 
2o.  

                   VII.        O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 

   Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a avareza da 
Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, modestamente requer-se 
que a Requerida seja condenado no pagamento de honorários advocatícios. 

   Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 8º, ou seja, entre 
10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo permitido em lei, ou 
seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, aplicando assim, o 
parágrafo 2º do art. 85º, que assim prevê: 

§ 2º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da condenação. 

   Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor 
máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer a aplicação do parágrafo 8º do art. 85, que 
assim prescreve: 

§ 8o Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da 
causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 
disposto nos incisos do § 2o.  
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   Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que os honorários sejam 
irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto à 
aplicação do artigo 85, § 8º, do CPC aos casos como o dos autos, senão vejamos: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança de seguro DPVAT. Procedência na 
origem. Irresignação da Seguradora ré. Minoração do quantum indenizatório total. Realização de 
perícia judicial. Debilidade definitiva no membro superior esquerdo. Manutenção da sentença. 
Honorários advocatícios recursais. Desprovimento. Tendo o laudo médico atestado que a debilidade 
do membro superior esquerdo foi de 25% (vinte e cinco por cento), devida a indenização apenas dessa 
porcentagem sobre os 70% (setenta por cento) do valor máximo indenizável, de acordo com a tabela 
de graduação contida na Lei que rege o seguro DPVAT. De forma específica, o laudo traz que houve 
Redução moderada da mobilidade articular do punho esquerdo.  (fl. 121). A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.  (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012). Art. 85. A 
sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. § 8º Nas causas em que 
for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o 
juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 
2º.                       

(TJPB - APL: 00014558820158150031, Relator: JOSÉ FERREIRA RAMOS JUNIOR, SEGUNDA CÂMARA 
ESPECIALIZADA CÍVEL, Data de Publicação: 24/04/2019) 

   Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, 
no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do 
máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo com o § 4º do art. 20 do CPC, 
caso o valor da condenação seja baixo. 

          VIII.        DO PEDIDO 

  Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito beneficiar 
quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 
Excelência o que segue: 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar com as despesas 
processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no  art. 5º, LXXIV, da 
Constituição Federal  e o art. 98, do atual CPC. 

b) A dispensa da audiência de conciliação, nos termos do artigo 319, inciso VII, CPC e citação do Réu, por 
meio postal, para, no prazo legal, caso queira, apresentar contestação, sob pena de confissão e revelia; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora Requerida, 
requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar 
as despesas com a produção da prova pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários periciais, 
arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar 
com tal ônus por desídia da Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja 
vista que se for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, o 
que não é admissível); 

e) Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e 
determine que a seguradora pague o total de R$ 13.500,00 de indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a 
partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 
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fixou em até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reis), ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor 
ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

f) A condenação da Réu no pagamento das custas e demais despesas processuais, bem como no 
pagamento dos honorários advocatícios. 

f. a) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 85, § 2º, 
do CPC, ou seja, no importe de 20%;  

f. b) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor máximo 
indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos honorários advocatícios, 
com fundamento no parágrafo 8º do art. 85, do CPC, evitando assim honorários irrisórios e a consequente 
desvalorização profissional. 

g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, 
principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o 
Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito 
e de justiça; 

h) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome do DR. JOSÉ ADRIANO 
FERREIRA DA SILVA, OAB/PB – 25.491, sob pena de nulidade, conforme preceitua o art. 236, § 1º do CPC; 

   Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), apenas para 
fins de alçada. 

 

   Nestes termos,  

   Pede deferimento. 

   Campina Grande, 19 de Agosto de 2019. 

 

 

JOSÉ ADRIANO FERREIRA DA SILVA 

   OAB/PB 25.491 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0820663-76.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor do documento acostado ao ID 23693749, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, juntando aos autos o resultado requerimento administrativo prévio.

 

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA CÍVEL DE 

CAMPINA GRANDE – PB 

0820663-76.2019.8.15.0001      

 

 

 

 

   CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR, já cadastrado eletronicamente, 

vem, com o devido respeito, por meio dos seus procuradores, perante Vossa Excelência, 

juntar documentos solicitados de acordo com comando do despacho 24203052. 

 

Nesses Termos. 

Pede Deferimento. 

 

Campina Grande, 04 de NOVEMBRO de 2019. 

 

 

JOSÉ ADRIANO FERREIRA DA SILVA 

OAB/PB 25.491 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Maio de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190251114 Vítima: CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR

Data do Acidente: 16/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ANTONIO JACKSON FERREIRA

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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  C E R T I D Ã O

 que antes de cumprir o despacho retro, verifiquei que a parte promovente anexouCERTIFICO
a petição ID 25875814. Por esta razão, retorno os autos conclusos para as deliberações
necessárias.

Campina Grande, 22 de novembro de 2019.

 

 

 SANDRA MARIA BARBOSA, Assinado eletronicamente por  Técnico(a) Judiciário(a)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0820663-76.2019.8.15.0001

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Vistos etc.

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de justiça

, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.gratuita

 1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil
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6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.  

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0820663-76.2019.8.15.0001
AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: JOSE ADRIANO FERREIRA DA SILVA OAB: PB25491
Endereço: desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito, e para, se for o caso, cumpri-lo no prazo determinado.
Segue despacho:

Processo n° 0820663-76.2019.8.15.0001

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos etc.

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de justiça

, nos termos dos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil.gratuita

 1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;
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4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 dias.  

Campina Grande, data e assinatura do sistema.

Assinado eletronicamente por: ANDREIA SILVA MATOS
30/01/2020 12:44:39
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ID do documento: 27440215
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Campina Grande-PB, 26 de fevereiro de 2020                                                                                                                 
                                                            

De ordem, SANDRA MARIA BARBOSA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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